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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 030/2023 

PERÍDO DE REEBIMENTO: DE 17.11 À 22.11.2023 até as 16h. 

LOCAL DE ENTREGA DA PROPOSTA/DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:cplafranio@hotmail.com 

ou coordenadoria de licitações sito: rua Afonso Arinos de melo Franco, Isabel Gomes, Centro, 

Afrânio-PE. 

 

 

TERMODEREFERÊNCIA 

1. OBJETO 

 

1.1. Contratação de empresa especializada em consultoria, elaboração, execução, gestão e 

prestação de contas de projetos incentivados oriundos da Lei Complementar nº 195/2022 – Lei 

Paulo Gustavo(LPG), conforme solicitação expressa da Secretaria de Educação(Divisão de Cultura) 

do Município de Afrânio-PE. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

2.1. A Lei Complementar nº 195/2022, conhecida como Lei Paulo Gustavo, representa o maior 

investimento direto já realizado no setor cultural do Brasil. Foi criada com o objetivo de simplificar o 

acesso aos recursos e acelerar sua distribuição aos fazedores de cultura. Sua execução será 

realizada em parceria com os estados, municípios e o Distrito Federal. 

 

Essa lei também simboliza a resistência da classe artística, pois foi aprovada em meio à pandemia 

de Covid-19, que impôs restrições às atividades do setor. Além disso, é uma homenagem ao artista 

Paulo Gustavo, uma figura emblemática dessa categoria, que foi vítima da doença 

 

Seguindo o Decreto de Regulamentação da Lei Complementar 195/2022, é essencial garantir 

medidas que promovam a democratização, descentralização, desconcentração e regionalização do 

investimento cultural. Para isso, serão adotadas ações afirmativas e mecanismos que estimulem a 

participação e o protagonismo de agentes culturais, com equipes que reflitam a diversidade e 

representatividade da sociedade. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
ITE

M 

DESCRIÇÃO UND QUANT

. 

VL.UNID. VL.TOTAL 

 
 
 
 

1 

Consultoria, elaboração, execução, gestão e 
prestação de contas de projetos 
incentivados oriundos da Lei Complementar 
nº 195/2022 – Lei Paulo Gustavo(LPG), 
conforme solicitação expressa da Secretaria 
de Educação(Divisão de Cultura) do 
Município de Afrânio-PE. 

 
 
 
 

Unid 

 
 

 
 

01 

 
 

 
 

R$10.219,00 

 
 

 

 

R$10.219,00 

VALORTOTAL R$ 10.2019,00 

 

3.1. Todos os Serviços serão realizados no Município de Afrânio/PE, de forma online e ou 

inloco,conforme solicitado pela a administração Municipal. 

 

4. DESCRIÇÃODASOLUÇÃO 

 

4.1. Os serviços oferecidos, conforme quantidades e descrições dos itens serão destinadas a 
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atenderanecessidadeda Secretaria Municipal de Educação – Divisão de Cultura. 

 

5. NORMATIVASDAAQUISIÇÃOPORDISPENSADELICITAÇÃO 

 

5.1. A Prestação dos serviços está fundamentada nos pressupostos do Art. 75, II, da Lei 14.133, 

de1ºdeAbrilde2021. 

 

Artigo75–É dispensávelàlicitação 

 

(...) 

 

II– 

paracontrataçãoqueenvolvavaloresinferioresaR$50.000,00(Cinquentamilreais),nocasodeoutr

os serviçosecompras. 

 

6. REQUISITOSDACONTRATAÇÃO 

 

6.1. Os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

 

6.1.1. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser Microempresa-ME, Empresa De 

Pequeno Porte – EPP, Microempreendedor Individual – MEI E/Ou Às Cooperativas – COOP 

Que Se Enquadrem Nos Termos Do Art.34, Da LeiFederal Nº 11.488/2007. 

  
6.2. A entrega dos serviços é de responsabilidade da contratada, devendo a mesma possuir pessoal 

habilitado para a realização dos mesmos; 

 

6.3. A(s)empresa(s)vencedora(s)deverá(ão)apresentar toda a documentação necessária à 

habilitação, inclusive as declarações conforme modelos dos Anexos Ie II. 

 

7. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA E CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

7.1. Será aceita a proposta mais vantajosa considerando o critério de preço, desde que atendido 

odispostonoitem3.1. 

 

7.2. A contrataçãotrata-sedeserviçocomum. 

 

8. OBRIGAÇÕESDACONTRATADA 

 

8.1. Entregaros serviçosdeacordocomas exigênciasdaCONTRATANTE. 

 

8.2. As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à entrega 

doserviço, é de total responsabilidade da proponente. 

 

8.3. Os serviços deverão ser prestados na totalidade do objeto, no prazo deaténomáximo 15 

(quinze) dias. 
 
8.4. Caso seja detectada alguma falha na prestação dos serviços, que esteja em 

desconformidadecom o contrato, a contratada deverá efetuar a substituição satisfatoriamente no 

prazo máximo de 02(dois)diasúteis,apósa notificação,semprejuízodas sançõesprevistas. 

 

9. OBRIGAÇÕESDACONTRATANTE 
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9.1. Rejeitarosserviçosquenãosatisfazeremaospadrõesexigidosnasespecificaçõeserecomendaçõesdac

ontratante; 

 

9.2. Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares à execução dos serviços 

oralicitado; 

 

9.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através do 

servidorespecialmentedesignado; 

 

9.4. Notificar a contratada, por escrito, de quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, 

emfunçãodaprestaçãodosserviços. 

 

9.5. Efetuaropagamentonoprazoprevisto; 

9.6. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo de Referência, aplicando, se for 

ocaso, as penalidades previstas neste Termo de Referência; Pagar a fatura ou nota fiscal 

devidamenteatestada,noprazo e forma previstosnesteTermodeReferência. 

 

10. ESTIMATIVADECUSTOS 

 

10.1. O valor global máximo permitido da prestação dos serviços é de R$ 10.2019,00(dez mil 

duzentos e dezenove reais)conforme as pesquisas de preços realizadas. 

 

11. DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA 

11.1. As obrigações financeiras assumidas correrão por conta dos recursos constantes da 

seguintedotação orçamentária: 

 

Unidade Orçamentária: 0230 

Funcional:13 392 1301 2891  

ElementodeDespesa:3.3.90.39.00 

Fonte:RP 

 

12. DOS PRAZOS 

12.1. Os serviços deverão ser prestados na totalidade do objeto, no prazo deaténomáximo 15 

(quinze) dias,a partir da solicitação oficial da Secretaria, contado do recebimentodaNotade 

Empenho e/ou assinaturadocontrato. 

 

 

12.2 Oendereçoparaentrega da proposta e documentos de habilitação será:cplafranio@hotmail.com 

ou coordenadoria de licitações sito: rua Afonso Arinos de melo Franco, Isabel Gomes, Centro, 

Afrânio-PE. 

 

13. VIGÊNCIACONTRATUAL 

13.1. O prazo de vigência do contrato de dispensa será de 05 (meses) meses a contar da data 

deassinaturadocontrato, podendo ser renovado por igual período de acordo com a lei. 14.133/2021. 

 

14. CONDIÇÕESDEPAGAMENTO 

14.1. O pagamento será realizado em duas etapas da seguinte forma:  

14.1.1. 50%(cinquenta por cento) apartir do lançamento dos editais. 

14.1.2. 50%(cinquenta por cento) finais somente após apresentação da prestação de contas, 
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devendo a empresa responder e prestar esclarecimentos, até que se tenha a aprovação final das 

contas. 

 

14.1.3. A Nota fiscal/ Fatura emitida pela CONTRATADA deverá conter, em local de fácil 

visualização,a indicação do nº do contrato, nº do processo, e da Ordem de Empenho, a fim de 

acelerar o trâmitedeliberaçãododocumentofiscalparapagamento. 

 

14.2. A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente a 1% 

(umpor cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento da prestação dos serviços com a 

devidafinalização,desdequecomprovadaàresponsabilidadedaCONTRATADA.Ovalorcorrespondentedeve

ráserdescontadonafatura final; 

 

14.3. NenhumpagamentoseráefetuadoàLICITANTEquevierasercontratadaqueestejaemdébito para 

com a Administração, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação 

financeiraqueeventualmentelhetenhasidoimpostacomopenalidade; 

 

14.4. ALICITANTEquevierasercontratadadeveráapresentaraSecretaria,parafinsderecebimentodasfatu

ras mensais, as certidões atualizadas: 

 

14.5. O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome 

daContratada; 

 

14.6. Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do 

contratosó será examinada mediante apresentação dedocumentos que comprovem, de forma 

inequívoca, aalteraçãodarelaçãoencargos/retribuiçãoinicialmentepactuada. 

 

15. DOCONTROLEEFISCALIZAÇÃODAEXECUÇÃO 

 

15.1. Nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021, o contrato será fiscalizado pela Sra. 

JOSIMEIRE RODRIGUES RAMOS FERREIRA,portadordoCPFnº 755.311.434-

00,paraacompanharefiscalizar o serviço, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução edeterminandooquefornecessárioàregularizaçãodefalhasou defeitos 

observados. 

 

15.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada,inclusiveperanteterceiros,porqualquerirregularidade,aindaqueresultantedeimperfeiçõestéc

nicas ou vícios redibitórios, e, não ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade 

daAdministração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.120 da Lei n° 14.133, 

de2021. 

 

15.3. OrepresentantedaAdministraçãoanotaráemregistroprópriotodasasocorrênciasrelacionadas com 

aexecução docontrato,indicando dia, mêse ano, bemcomoo nome dosfuncionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhasoudefeitosobservadoseencaminhandoosapontamentosàautoridadecompetenteparaasprovidência

scabíveis. 

 

16. SANÇÕESADMINISTRATIVAS 

 

16.1. Comete infração administrativa nos termos do art.155 da Lei n°14.133, de 2021, a Contratada que: 

16.1.1. Der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
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contratação; 

16.1.2. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

16.1.3. Não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida dentro do prazo; 

16.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto sem motivo justificado; 

16.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

16.1.6. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

16.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

16.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

16.2.Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

17.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 

para a Contratante; 

16.2.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de R$ 50,00 (cinquenta reais); 

16.2.3. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

16.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

16.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

16.2.6. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

16.2.7. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem 17.1 também é aplicável 

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa deste Termo de Referência; 

16.2.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

16.2.9. As sanções previstas nos subitens 17.2.1, 17.2.5, 17.2.6 e 17.2.7 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados; 

16.2.10. Também ficam sujeitas às penalidades do art.156, III e IV da Lei n°14.133, de 2021, as 

empresas ou profissionais que: 

16.2.10.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

16.2.10.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

16.2.10.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados; 

16.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurarão contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 

Lei n°14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999; 

16.4. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor do Município de Afrânio - PE, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 

quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa Municipal e cobrados judicialmente; 

16.4.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente; 

16.5. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 

Civil; 

16.6.A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 
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    17. ANEXOS 

a)AnexoI- Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor; 

    b)AnexoII-Declaraçãodesustentabilidadeambiental; 

    c) Anexo III – Documentos de Habilitação Exigíveis pós disputa 
 

 
Aprovo o Presente Termo de Referência, nos termos dos arts. 6º, XXIII, e 40, §1º, da Lei 14.133/2021. 
Em atendimento ao disposto no art. 50, IV, Lei 9.784/99, bem como no art. 72, VIII, da Lei 
14.133/2021, autorizo a contratação direta. RICARDO DE ARAÚJO RODRIGUES – Secretário 
Municipal de Educação. 
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ANEXO I 

MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

 

 

 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº ..........................., POR INTERMÉDIO DE   

SEU   REPRESENTANTE   LEGAL   O(A)   SR(A)   .................................,   PORTADOR(A)DA 

CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº ................ E CPF Nº............................, DECLARA, PARA FINS DO 

DISPOSTO NO INC. V DO ART. Nº 27 DA LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, 

ACRESCIDOPELALEINº9.854,DE27DEOUTUBRODE1999,QUENÃOEMPREGAMENORDE 

 

DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE 

DEZESSEIS ANOS. 

 

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ ( )1. 

 

............................... 

(DATA) 
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ANEXO II 

DECLARAÇAO DE QUALIDADE E SUSTENTABILIDADE AMBIETAL 

 

 

Para   fins   de   participação   na   Licitação    ___________________,a  empresa _, inscrita no 

C.N.P.J sobonº , por intermédio de  seu representante legal, o(a)Sr(a) ,portador (a) 

da Carteira de Identidade  nº e        inscrito        no        C.P.F.        sob        o      nº  ,DECLARA, 

sob as penas da Lei, notadamente aInstrução Normativa MPOG n.º 01/2010, que atende aos critérios de 

qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio 

ambiente, tais como: 

 

III - que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o 

menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o 

transporte e o armazenamento. 

 

 A empresa reconhece seu compromisso sócio ambiental, mantendo-se disponível à fiscalização pelos 

órgãos responsáveis. 

 

 

 

 

............................... 

(DATA) 
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ANEXO III 

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

1. DAHABILITAÇÃO. 

 

1.1. A licitante cadastrada no Sistema PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, obriga-se a declarar,sob as 

penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo da habilitação, na forma do § 

2°,doart.32,daLeiFederaln°8.666/1993. 

 

1.2. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO 

LICITANTEDETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ 

OEVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO 

ÀEXISTÊNCIADESANÇÃOQUEIMPEÇAAPARTICIPAÇÃONOCERTAMEOUAFUTURACONTRATAÇÃO,MEDIANT

EACONSULTAAOSDOCUMENTOSINSERIDOSNOPORTALDECOMPRASPUBLICAS,EAINDA 

NOSSEGUINTESCADASTROS: 

 

1.2.1. PortaldeComprasPúbicas; 

 

1.2.2. ConsultaConsolidadadePessoaJurídicadoTribunaldeContasdaUnião(https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/; 

 

1.2.3.-Constatadaaexistênciadesançãoe/oueventualdescumprimentodascondiçõesde 

participação,o(a)Pregoeiro(a)declararáalicitanteinabilitada. 

 

1.2.4. Os documentos de habilitação constantes na Consulta ao Portal de Compras 

Públicaspoderãoserapresentadosdemaneiraindividualeavulsa,nosistema,paracomprovararegularidadeeha

bilitação,nostermos dasexigênciasdos artigos27 a 31daLei8.666/93. 

 

1.2.5 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se olicitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aquelesdocumentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome damatriz. 

 

2. DOSDOCUMENTOSDEHABILITAÇÃOEDAFORMACOMODEVERÃOSERAPRESENTADOS: 

 

2.1. Obrigatoriamente, da mesma sede e igualdade de C.N.P.J., ou seja, se da matriz, todos damatriz, 

se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são 

válidostantoparamatrizcomoparatodasasfiliais.Ocontratoserácelebradocomasedequeapresentouadocume

ntação. 

 

2.1.1 O documento obtido através de sítios oficiais, que esteja condicionado à aceitação viaInternet, 

terásuaautenticidadeverificadapelo(a)Pregoeiro(a). 

 

2.1.2. 

Casohajadocumentoredigidoemidiomaestrangeiro,omesmosomenteseráconsideradoseacompanhadodave

rsãoemPortuguês,firmadaportradutorjuramentado. 

 

2.1.3. O documento apresentado deverá estar dentro do prazo de validade. Na hipótese de 

nodocumento não constar expressamente o prazo de validade, este deverá ser acompanhado 

dedeclaraçãoouregulamentaçãodoórgãoemissorquedisponhasobresuavalidade.Naausênciade tal 

declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de até60(sessenta) 

dias, contados a partir da data de sua emissão, quando se tratar de 

documentosreferentesàhabilitaçãofiscaleeconômico-financeira. 
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2.1.4. É dever da licitante atualizar previamente os documentos constantes no Portal 

deComprasPúblicasparaqueestejamvigentesnadatadaaberturadasessãopública,ouencaminhar,emconjunt

ocomaapresentaçãodaproposta,arespectivadocumentaçãoatualizada. 

 

2.2. A licitante CADASTRADA deverá apresentar no Sistema PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS 

osdocumentos relacionadosnositensaseguir. 

 

2.3. DAHABILITAÇÃOJURÍDICA: 

 

2.3.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de 

empresamercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 

agência,apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede 

amatriz. 

 

2.3.1.1-Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

deMicroempreendedorIndividual-

CCMEI,cujaaceitaçãoficarácondicionadaàverificaçãodaautenticidadenosítiowww.portaldoempreendedor.g

ov.br; 

 

2.3.1.2- No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

JuntaComercialdarespectivasede,acompanhadodedocumentocomprobatóriodeseusadministradores; 

 

2.3.2. ATOCONSTITUTIVO,ESTATUTOOUCONTRATOSOCIALCONSOLIDADOemvigordevidamente 

registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em setratando de sociedades 

empresárias; e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 

dedocumentosdeeleiçãodeseusadministradores;devendo,nocasodalicitanteserasucursal,filialouagência,a

presentaroregistrodaJuntaondeoperacomaverbaçãonoregistrodaJunta 

ondetemsedeamatriz. 

 

2.3.3. INSCRIÇÃODOATOCONSTITUTIVO,nocasodesociedadessimples-

excetocooperativasnoCartóriodeRegistrodasPessoasJurídicasacompanhadadeprovadadiretoriaem 

exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registrono 

Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no 

Cartórioondetemsedeamatriz. 

 

2.3.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

emfuncionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 

expedidopeloórgão competente,quandoaatividadeassimo exigir. 

 

2.3.5. REGISTRONAORGANIZAÇÃODASCOOPERATIVASBRASILEIRAS,nocasodecooperativa,acompanh

adodosseguintesdocumentos: 

 

a) Atoconstitutivoouestatutosocial,nostermosdosarts.15a21 dalei 5.764/71; 

 

b) Comprovaçãodacomposiçãodosórgãosdeadministraçãodacooperativa(diretoriaeconselheiros),consoan

teart.47 dalei5.764/71; 

 

c) Atadefundaçãodacooperativa; 

 

d) Atadeassembleiaqueaprovouoestatutosocial; 

 

e) RegimentoInternocom aAtadaassembleiaqueoaprovou; 
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f) RegimentodosfundosconstituídospeloscooperadoscomaAtadaassembleiaqueosaprovou; 

 

g) Editaisdas03(três)últimasassembleiasgeraisextraordinárias. 

 

2.4. DAQUALIFICAÇÃOTÉCNICA 

 

2.4.1. -Apresentaçãodenomínimo01(um)oumaisAtestadosdeCapacidadeTécnica,fornecido por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, que comprove os   produtos contidonomesmoescopodo 

sistemasolicitadonoedital. 

 

2.4.1.2. -

No(s)referido(s)atestadodeverá,obrigatoriamente,constararazãosocial/C.N.P.J/endereço/contato/nomee

cargodequemo emitiu. 

 

2.4.1.3. - Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial 

oupelopróprioconcorrente. 

 

2.4.1.4. - Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o parágrafo 3º do art. 43, da 

Lei8.666/93. 

 

2.5. DAQUALIFICAÇÃOECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

2.5.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial e/ou concordata expedida dentro deum 

prazo máximo de 60 (sessenta) dias anteriores à sessão de entrega e abertura dos envelopesde 

habilitação, pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou dentro do prazo de 

validadeconstantenodocumento. 

 

2.5.1.1. Certidão Negativa de Processo Judicial Eletrônico( PJE) da sede da Pessoa Jurídica 

parafinsdeparticipaçãoemlicitação,dentrodoprazodevalidadeconstante nodocumento. 

 

2.5.1.1.1. Só será permitida a participação de empresas em recuperação judicial 

eextrajudicial se comprovada, respectivamente, a aprovação ou a homologação do planode 

recuperação pelo juízo competente e apresentada certidão emitida pelo juízo darecuperação, 

queatesteaaptidão econômicaefinanceiraparaocertame. 

 

2.6. DAREGULARIDADEFISCALETRABALHISTA 

 

2.6.1.1. PROVA DE REGULARIDADE PARA COM AS FAZENDAS FEDERAL, ESTADUAL e 

MUNICIPAL da sede ou filial da licitante, expedidos pelos órgãos abaixo relacionados e dentro dos 

seus períodos de validade, devendo os mesmos apresentar igualdade deCNPJ. 

 

2.6.1.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(C.N.P.J.) com situaçãoativa 

 

2.6.1.3. Prova de regularidade para com a FAZENDA FEDERAL através de CERTIDÃO NEGATIVA DE 

DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela 

Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a 

“d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no.8.212/1991 

 

2.6.1.4. Prova de regularidade para com a FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou sede da empresa 

licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela Secretaria da Fazenda 

Estadual 
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2.6.1.5. Prova de regularidade para com a FAZENDA MUNICIPALdo domicílio ou sede da 

empresa licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria 

da Fazenda Municipal sede da licitante. 

 

2.6.1.6. CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO (CRS) OU EQUIVALENTE, perante o Gestor 

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdição da sede ou filial da licitante, devendo 

o mesmo ter igualdade de C.N.P.J. com os demais documentos apresentados na comprovação da 

regularidade fiscal. 

 

2.6.1.6.1. No caso de COOPERATIVA, a mesma está dispensada da apresentação dos documentos 

relativos ao FGTS dos cooperados. Para efeito desta dispensa, deverá apresentar o seguinte: 

 

2.6.1.6.1.1. DECLARAÇÃO constando que, caso vencedor da licitação, o objeto será prestado, produzido 

ou comercializado por ela própria através de seus cooperados. 

 

2.6.1.6.1.2. ATA DA SESSÃO em que os cooperados autorizaram a cooperativa a participar da licitação 

e executar o contrato caso seja vencedora. 

 

2.6.1.6.1.3. RELAÇÃO DOS COOPERADOS que prestarão, produzirão ou comercializarão o objeto da 

licitação discriminado, comprovando através de documento a data de ingresso de cada um deles na 

cooperativa. 

 

2.6.1.6.2. Caso a COOPERATIVA tenha empregados em seus quadros, esta deverá juntar osdocumentos 

comprobatóriosderecolhimentodoFGTS relativoaeles. 

 

2.6.1.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

aapresentação da CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fornecida pelo TST - 

TribunalSuperiordoTrabalho,comprazodevalidadeemvigor,nostermosdoart.642-

AdaCLTc/coart.29,IncisoVdaLeinº8.666,de21dejunhode1993. 

 

2.6.1.8. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou Município, se houver,relativo ao 

domicílio ousede daempresa licitante, pertinente aoseuramodeatividade ecompatívelcomo 

objetocontratual; 

 


